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APRESENTAÇÃO 

 

O Boletim Administrativo Eletrônico do IPHAN – BAE é uma publicação que o 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Iphan edita atos e matérias de 

caráter interno, em consonância com o Manual de Redação da Presidência da República, 

aprovado pela Portaria nº 1.369, de 27 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 

da União de 28 de dezembro de 2018, Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 03 

de novembro de 2017, Portaria Nº 73, de 08 de fevereiro de 2023, versão atualizada e 

Decreto nº 10.139/2019, de 28 de novembro de 2019. 

Este periódico é veiculado semanalmente, com edições extras, mediante 

autorização da autoridade competente, sendo constituído por atos administrativos de 

natureza interna da Instituição, cuja publicação é dispensável no Diário Oficial da União. 

Desta forma, o BAE constitui-se em um instrumento formal que objetiva a 

transparência e, sobretudo, a legalidade dos atos da administração do Iphan. 
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TERMO DE RETIFICAÇÃO 

  

  

Na Portaria de Pessoal Iphan nº 47, de 22 de janeiro de 2024, publicada no BAE – Boletim 
Administrativo Eletrônico do IPHAN nº 1.840 – Edição Semanal de 26 de janeiro de 2024, página 5: 

Onde se lê: 

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para compor a Comissão 
Organizadora da 37ª Edição do Prêmio Rodrigo Melo Franco de Andrade - 2024, sob a presidência da 
primeira: 

I - CLARA MARQUES CAMPOS, matrícula SIAPE nº 1506267; 

II - SHARI CARNEIRO DE ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 3129193; e 

III - PAULA SOARES SANT'ANNA, matrícula SIAPE nº 3382676. 

  

Leia-se: 

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para compor a Comissão 
Organizadora da 37ª Edição do Prêmio Rodrigo Melo Franco de Andrade - 2024, sob a presidência da 
primeira: 

I - CLARA MARQUES CAMPOS, matrícula SIAPE nº 1506267; 

II - AMANDA SUCUPIRA PEDROZA, matrícula SIAPE nº 1209173; e 

III - PAULA SOARES SANT'ANNA, matrícula SIAPE nº 3382676. 

  

LEANDRO GRASS 

Presidente  

 

Atos da Presidência 


